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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Educação

Conselho Estadual de Educação - Plenário

Parecer nº 183/SEE/CEE - PLENÁRIO/2021

PROCESSO Nº 1260.01.0020294/2021-94

RELATORA: Juliana de Carvalho Moreira

APROVADO EM 24.3.2021

 

Recredenciamento da en�dade Centro de Estudos
Sacramento Ltda - EPP, mantenedora do Colégio
Rousseau, no município de Sacramento.

 

Histórico

A diretora da SRE de Uberaba, Sra. Vânia Célia Ferreira, por meio do O�cio SEE/SRE UBERABA/DIVAE nº.
8/2021, datado de 04 de março de 2021, encaminha, à consideração deste Conselho, o processo em
epígrafe.

Recebido, em 08 de março de 2021, foi analisado pela Superintendência Técnica e, posteriormente,
reme�do às Câmaras do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, para relato.

 

Mérito

Trata-se de matéria rela�va ao pedido de recredenciamento da en�dade Centro de Estudos Sacramento
Ltda - EPP, mantenedora do Colégio Rousseau, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, localizado na
Avenida Domingos Magnabosco, nº 549, Bairro Skaff II, no município de Sacramento.

A en�dade foi recredenciada, a par�r de 24 de abril de 2014, pelo prazo de 05 (cinco) anos, por meio da
Portaria nº 97/2021, de 10 de fevereiro de 2021, considerando o Parecer nº 22/SEE/CEE - Plenário/2021,
aprovado em 25 de janeiro de 2021, que assim concluiu:

“À vista do exposto, sou por que este Conselho responda afirma�vamente ao recredenciamento da
en�dade Centro de Estudos Sacramento Ltda – EPP, mantenedora do Colégio Rousseau, localizados na Av.
Domingos Magnabosco, 549, Skaff II, no município de Sacramento, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar
24.4.2014.

Considerando que tal concessão tem como foco regularizar a situação da en�dade mantenedora, até a
data de 23.4.2019, torna-se necessário novo pedido de recredenciamento, para fins de regularização, a
par�r de 24.4.2019, que deverá ser protocolado, diretamente, neste Conselho Estadual de Educação.”

Nesse sen�do, a en�dade Centro de Estudos Sacramento Ltda - EPP, por meio de seu representante legal,
Elvani Oliveira Pavanelli, emi�u requerimento, datado de 25 de fevereiro de 2021, solicitando o seu
recredenciamento, a par�r de 24 de abril de 2019.

 

Conclusão

Considerando o atendimento ao Parecer nº 22/SEE/CEE - Plenário/2021, sou por que este Conselho
responda afirma�vamente ao recredenciamento da en�dade Centro de Estudos Sacramento Ltda - EPP,
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mantenedora do Colégio Rousseau,  localizado na Avenida Domingos Magnabosco, nº 549, Bairro Skaff II,
no município de Sacramento, a par�r de 24 de abril de 2019, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

À Câmara do Ensino Fundamental, para manifestação.

Belo Horizonte, 22 de março de 2021.

Juliana de Carvalho Moreira - Relatora

 

Pronunciamento da Câmara do Ensino Fundamental

A Câmara do Ensino Fundamental acompanha o parecer da Câmara do Ensino Médio.

Belo Horizonte, 22 de março de 2021.

Marize Schons - Relatora

Documento assinado eletronicamente por Helvio de Avelar Teixeira, Presidente(a), em 07/04/2021,
às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27245053
e o código CRC 897390E1.
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